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Dispondo sôbre a sus-
pensão de descontos erIl folhas de pa-
gaInentos de funcionários do I'iunici-
pio.

DR. JOS~ I~16z, presidente da (.}-).nlara fillnicipal de }re~idente
Prudente, Estado de são Paulo,faz saber que: .
li CArfu"lRA If,UI'JICIPhL DE PRESIDSNTE H~UDENTE, DEC1?~TA li; PRO!JlUL-
GA /l S1!;l~UIi,jTE LEI:

.i~tigo 10 -}'ictUll proibidos os descontos nos verlcirfientos dos
funcionários da Prefeitura e da Qill1ara i.',Ullicipal,
a t~tulo de verba destinada á Caixa de Aposenta-
doria~'e Pensões dos Ferroviarios Estadoais; sob
pena de responsabilidade.

Jtttigo 2Q -i~o se incluem na pr esente proibição os descon-
tos nos vencimentos dos ~wlcionárlos, d_est1nado
ao Instituto de lTevidência do li;stado.

l-\I'tigo 3Q -Serúo inscritos obrigatorianlente no It.lstituto de
I1'evidência do I;;stado, respeitadas as condições
estabeleci das no regu1arrlcnto respectivo, todos os
funcionários desta J:refeitura e C[lma,ra i!:unicipal,
a partir da data da publicaçüo desta lei.

§ único -;::,ó ser!ro perJiliotidos os descontos elll foli.la, ap6s
a inscriçü.o dos 1'uncionúrios de que °Lrata este -

artigo.

Artigo 4Q -Jerão devolvidos, dentro do prazo de trinto. dias,
independente de qu~qu~r.provocação da parte in-
teressada, aos func~onar~os, as ~mportancias des
contadas de seus venCimentos, a tiotulo de verba-
para a caixa de J\POS entadoría e Pensões dos Fer-
rovi{lrios Sstadoais.

§ único -lJo caso de preteriçãb, fica assegurado a qualquer
interessado recoI'rer ao Snr. Prefeito I;luliCipal,
mediDIlte requerliilento isento de qualquer ônus.

"'.'!" "j~tigo 5Q -~sta Lei entrara em vigôr,na ~~ta de sua publ-i-
cação, rcvogadas as disposições em contrario.

Presidente l~f~ente, 25 -'~osto-1950
(,I ~-
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-DI-. Jo~~' 'ft'.iJzilJresidente-i ' I !

~egistrada e publicada na Secretar:f.a da jCâroora f;;llIlicipal de
Fresidente l;l'udente, aos 25 de i\gOStO de 1950.
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